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Prefeitura Municipal de Arenápolis
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATORIO N° 22/2007

Modalidade: Tomada de Preços n° 03/2007 – Regime de Execução:

Empreitada por preço global – Interessada: Prefeitura Municipal de

Arenápolis – MT. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de Arenápolis – MT,  torna público aos interessados que realizara licitação

na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 03/2007, cuja abertura ocorrerá às

09:00 horas do dia 17 de setembro de 2.007,  na sede da Prefeitura Municipal

de Arenápolis, situada à Avenida Prefeito Caio, 642 – Bairro Vila Nova –

Arenápolis – MT. 1 – Objeto:  Construção da Praça Publica, o Edital completo

encontra-se à disposição dos interessados no valor de  R$

400,00(quatrocentos reais), na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Arenápolis – MT 28 de agosto de 2.007.

Niwton Ramos

Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº030/2007

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.1000/2007

Setor Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES-MT.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS

PÚBLICOS

Fundamento Legal: (Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de Julho de

2002, Decreto Municipal Nº. 04/GP/2007, de 28 de fevereiro de 2007, e

subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e suas alterações

posteriores.

Tipo: Menor Preço, por lote.

11 (onze) de Setembro de 2007

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA A MANUTENÇÃO DA REDE

DE ÁGUA DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES – MT, especificados

no ANEXO I deste edital.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

DE PREÇOS

Dia: 11 de Setembro de 2007.

Hora: Às 08:30 horas - Credenciamento.

 Às 09:00 horas - Início da Sessão - Abertura dos envelopes.

Local: Sala de Pregões da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT.

  Praça Ângelo Masson, Nº.1000, Centro, Barra do Bugres - MT.

1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 PROCESSO Nº. 1000/2007

1.2 Dotações Orçamentárias, Pagamento, Prazo de Contrato, Condições

Gerais, e outras informações pertinentes, vide TERMO DE REFERÊNCIA –

ANEXO I deste edital.

1.3 O edital completo poderá ser obtido por meio do endereço eletrônico:

www.barradobugres.mt.gov.br, ou através do departamento de Licitações

desta prefeitura, no horário de funcionamento de 07:00 às 13:00 horas.

AVISO DE RESULTADO

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados,

que na licitação Modalidade Tomada de Preço n.º 00002/2007, destinada á

aquisição de 01 (um) Veículo  de fabricação nacional do tipo utilitário /

passageiro, 0km (zero kilometro), ano / modelo 2007/2008, motor à diesel

com potência mínima de 140 CV, injeção  direta de combustível, equipado

com intercooler e turbo; com capacidade de 05 (cinco) lugares; com 05

marchas a frente e 01(uma) a ré, tração 4 x 4, ar condicionado integrado

frio/quente;  direção hidráulica; Freios ABS nas 4 rodas;  reservatório de

combustível com capacidade  mínima de 70 litros; cor predominante  preta,

pára-choques e espelho retrovisores externos na mesma cor do veiculo;

rádio AM/FM estéreo com CD Player; rodas de liga leve; com pneus radiais;

vidros/travas/espelho retrovisores com controles remotos elétricos; alarme

anti-furto com acionamento remoto das trava e vidros elétricos; cinco portas;

e com todos os Equipamentos de segurança exigidos pelo Contran, teve

como vencedora a empresa: Gramarca Distribuidora de Veículos Ltda, por

apresentar menor preço no valor de R$ 134.800,00 (cento e trinta e quatro

mil e oitocentos reais).

Barra do Bugres, 24 de agosto de 2007.

Onerlino Batista da Silva

    Presidente CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº.:045/2007.
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Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT e Branel

Comércio Materiais Elétrico Ltda  Objeto aquisição de materiais elétricos

para a Secretaria Municipal de Infra-Estrutura., deste município de Barra

do Bugres-MT - Valor R$ 22.028,85( vinte e dois mil, vinte e oito reais e

oitenta e cinco centavos)  - Licitação: Pregão Presencial  Nº.:026/2007

Data : 23/08/2007- Prazo : 06 (seis) meses – Dot. Orç .:

12.003.0.0.15.451.8020.2069-3.3.90.30.00.00

EXTRATO DE CONTRATO Nº.:046/2007.

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT e Pizzatto

Materiais Elétricos Ltda Objeto aquisição de materiais elétricos para a

Secretaria Municipal de Infra-Estrutura., deste município de Barra do

Bugres-MT - Valor R$ 34.405,00(trinta e quatro mil quatrocentos e cinco

reais) - Licitação: Pregão Presencial  Nº.:026/2007 Data: 23/08/2007-

Prazo: 06 (seis) meses – Dot. Orç.: 12.003.0.0.15.451.8020.2069-

3.3.90.30.00.00

EXTRATO DE CONTRATO Nº.:047/2007.

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT e Eletrotécnica

Paraná Ltda Objeto aquisição de materiais elétricos para a Secretaria

Municipal de Infra-Estrutura, deste município de Barra do Bugres-MT -

Valor R$ 38.467,20 (trinta e oito mil e quatrocentos e sessenta e sete

reais e vinte centavos) - Licitação: Pregão Presencial  Nº.:026/2007

Data : 23/08/2007- Prazo : 06 (seis) meses – Dot. Orç .:

12.003.0.0.15.451.8020.2069-3.3.90.30.00.00

EXTRATO DE CONTRATO Nº.:048/2007.

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT e Gráfica E

Editora Sanches Ltda Objeto Aquisição De Materiais Gráficos Para Os

Diversos Setores Da Secretaria Municipal De Saúde Deste Município De

Barra Do Bugres – MT- Valor R$ 22.200,00(vinte e dois mil e duzentos

reais)licitação: Pregão Presencial:Nº.:024/2007 Data:24/08/2007-

Prazo :06 (seis) meses – Dot. Orç.:

09.00200.10.301.6080.2057.3.3.90.30.00.00 -

09.00200.10.301.6080.2058.3.3.90.30.00.00 -

09.00200.10.301.6020.2050.3.3.90.30.99.00

EXTRATO DE CONTRATO Nº.:049/2007.

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT e Supermercado

Massaroli Ltda Objeto Aquisição de Gêneros Alimentícios, Utensílios,

Equipamentos e Produtos de Limpeza para o Hospital Municipal Roosevelt

F. Lira, da Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Barra do

Bugres – MT - Valor R R$ 93.465,00 (noventa e três mil, quatrocentos e

sessenta e cinco reais) licitação: Pregão Presencial:Nº.:025/2007 Data:27/

08/2007- Prazo :06 (seis) meses – Dot. Orç .:

09.00200.10.301.6080.2058.33.90.30.99.0009.00200.10.301.6080.2058.33.90.30.22.00-

09.00200.10.301.6080.2058.33.90.30.21.0009.00200.10.301.6080.2058.33.90.30.07.00
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Prefeitura Municipal de Comodoro

Prefeitura Municipal de Conquista D’ Oeste

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO

LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal, Aldir Bal Marques Moraes, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº

8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado

pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a Processo nº 099/2007

b Licitação nº 003/2007

c Modalidade: Concorrência Publica

d Data da Homologação: 15/08/2007

e Data da Adjudicação: 15/08/2007

f Objeto da Licitação: Concessão, com Exclusividade, dos Serviços

Públicos de Água do Município de Comodoro-MT, incluindo a implantação e

exploração dos serviços, pelo prazo de 30 (trinta) anos.

g Fornecedor e itens vencedores:

  (em Reais R$)

  Qtde de Itens          Total dos Itens

- Agrimat Eng. Ind. E Com. Ltda                  2 Itens                         2,51

Comodoro, 15 de agosto de 2007

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D‘OESTE  toma publico, para

conhecimento de interessado, que fará realizar, no dia 14 de setembro  de

2007,  TOMADA DE PRECO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL para

contratação de empresa para execução de obra de ampliação e

manutenção da rede de água do município.

O Edital completo com seus anexos poderá ser adquirido na Prefeitura

Municipal de Conquista D´Oeste, com sede na Avenida dos Oitis, nº 1200,

de segunda a sexta feira, no horário comercial, mediante recolhimento de

uma taxa não reembolsável de R$ 100,00.

Conquista D´Oeste, 29 de agosto de 2007.

(a) Wellington Derze

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste
EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato 024/2007

Contratado: Marco Construtora Ltda

Valor: R$ 128.286,89 (Cento e vinte e oito mil, duzentos e oitenta

e seis reais e oitenta e nove centavos)

Vigência: 06/08/2007 A 31/12/2007

Processo Licitatório: Carta Convite 010/2007

Objeto: Execução de Obra de pavimentação asfaltica e drenagem

superficial das Ruas Pernambuco, Alagoas e Santa Catarina.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 06 de Agosto de 2007.

LAYR MOTA DA SILVA

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão de Licitação

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 035/2007

Entre a PMNSL e  NILCEIA DE MIRANDA PRADO

Objetivo: Execução de serviços de Monitora do PETI Urbano.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93

Vigência: 06 meses.

Data: 06/07/2007

Termino: 31/12/2007

Valor: 2.280,00

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 040/2006, Objetivo: Construção de

Duas Quadras Poliesportivas Cobertas uma na Escola Municipal Ana Antonia

de Almeida e outra na Escola Municipal Betina Tavares Silva Taques,

alterando o clausula 4ª  do valor do contrato, que passa  de R$

315,000,00(trezentos e quinze mil) para R$ 320.052,36 (trezentos e vinte

mil cinqüenta e dois reais e trinta e seis centavos),  Contratado: Terraplana

Construções Ltda,  Licitação TP nº 07/2006, fundamentada na Lei 8.666/

93 e suas alterações, no artigo 65, inciso I, assinado em 22/08/2007.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

EXTRATO DO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Nº 009/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes (MT)

CONTRATADO: Dr. NATALINO MATUDA

OBJETO: Contratação temporária por interesse público do profissional

para prestação de serviços médicos com os seguintes atendimentos:

1 Atendimento no PSF III;

2 Responder pela Diretoria do Hospital Municipal;

3 Realização de Cirurgias no Hospital Municipal.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/93, alterada

 pela Lei nº 8.883/94

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

05.01.10.302.0012.2.022.3390.36.00.00.00 (184)

VALOR: R$ 67.500,00 (Sessenta e sete mil e quinhentos Reais)

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até a data de 31/12/

2007.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 052/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-

MT E A EMPRESA A. V. FLORES SANTOS-ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO

FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO

DATA: 22 DE AGOSTO DE 2007

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:

05.05002.12.306.0060.2030.3.3.90.30.07.00-101

05.05003.12.306.0070.2034.3.3.90.30.00.00-101

05.05006.12.306.0080.2037.3.3.90.30.07.00-101

VALOR: R$ 90.778,93 (NOVENTA MIL, SETECENTOS E SETENTA E

OITO REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS)

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 053/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-

MT E A EMPRESA FRANCISCO J. BERNARDO-ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO

FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO

DATA: 22 DE AGOSTO DE 2007

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:

05.05002.12.306.0060.2030.3.3.90.30.07.00-101

05.05003.12.306.0070.2034.3.3.90.30.00.00-101

05.05006.12.306.0080.2037.3.3.90.30.07.00-101

VALOR: R$ 37.345,00 (TRINTA E SETE MIL, TREZENTOS E QUARENTA

E CINCO REAIS)

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 054/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-

MT E A EMPRESA GILVAN SOARES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO

FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO

DATA: 22 DE AGOSTO DE 2007

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:

05.05002.12.306.0060.2030.3.3.90.30.07.00-101

05.05003.12.306.0070.2034.3.3.90.30.00.00-101

05.05006.12.306.0080.2037.3.3.90.30.07.00-101

VALOR: R$ 38.521,94 (TRINTA E OITO MIL, QUINHENTOS E VINTE E

UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 055/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-

MT E A EMPRESA JOAO PARADELO DA SILVA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO

FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO

DATA: 22 DE AGOSTO DE 2007
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CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:

05.05002.12.306.0060.2030.3.3.90.30.07.00-101

05.05003.12.306.0070.2034.3.3.90.30.00.00-101

05.05006.12.306.0080.2037.3.3.90.30.07.00-101

VALOR: R$ 15.116,80 (QUINZE MIL, CENTO E DEZESSEIS REAIS E

OITENTA CENTAVOS)

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 056/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-

MT E A EMPRESA A. V. FLORES SANTOS-ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESCOLAS,

CRECHE, DEPARTAMENTO DE ESPORTES E ESCOLA ESPECIAL DO

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT.

DATA: 27 DE AGOSTO DE 2007

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:

05.05001.12.122.0050.2027.3.3.90.30.00.00-999

05.05002.12.361.0060.2031.3.3.90.30.99.00-101

05.05003.12.365.0070.2035.3.3.90.30.00.00-101

05.05005.27.812.0100.2062.3.3.90.30.00.00-999

05.05006.12.367.0080.2038.3.3.90.30.00.00-999

VALOR: R$ 5.106,03 (CINCO MIL, CENTO E SEIS REAIS E TRÊS

CENTAVOS)

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 015/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 057/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-

MT E A EMPRESA GILVAN SOARES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESCOLAS,

CRECHE, DEPARTAMENTO DE ESPORTES E ESCOLA ESPECIAL DO

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT.

DATA: 27 DE AGOSTO DE 2007

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:

05.05001.12.122.0050.2027.3.3.90.30.00.00-999

05.05002.12.361.0060.2031.3.3.90.30.99.00-101

05.05003.12.365.0070.2035.3.3.90.30.00.00-101

05.05005.27.812.0100.2062.3.3.90.30.00.00-999

05.05006.12.367.0080.2038.3.3.90.30.00.00-999

VALOR: R$ 20.279,07 (VINTE MIL, DUZENTOS E SETENTA E NOVE

REAIS E SETE CENTAVOS)

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 015/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 058/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-

MT E A EMPRESA JOAO PRADELO DA SILVA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESCOLAS,

CRECHE, DEPARTAMENTO DE ESPORTES E ESCOLA ESPECIAL DO

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT.

DATA: 27 DE AGOSTO DE 2007

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:

05.05001.12.122.0050.2027.3.3.90.30.00.00-999

05.05002.12.361.0060.2031.3.3.90.30.99.00-101

05.05003.12.365.0070.2035.3.3.90.30.00.00-101

05.05005.27.812.0100.2062.3.3.90.30.00.00-999

05.05006.12.367.0080.2038.3.3.90.30.00.00-999

VALOR: R$ 1.121,23 (UM MIL, CENTO E VINTE E UM REAIS E VINTE E

TRÊS CENTAVOS)

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 015/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 07/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

- MT E A EMPRESA MULTIPLA CONSTRUÇOES LTDA.

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR

A CLAUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO DO TERMO DE CONTRATO

N.º 024/2007

DATA: 22 DE AGOSTO DE 2007.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

                   PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 08/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

- MT E A EMPRESA GUAXE CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR

A CLAUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO DO TERMO DE CONTRATO

N.º 035/2007

DATA: 22 DE AGOSTO DE 2007.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

                   PREFEITO MUNICIPAL

  LEI MUNICIPAL N.º 735, DE 29 DE AGOSTO DE 2007.

SÚMULA:  “Autoriza o Poder Executivo Municipal, a firmar

Termo de Comodato com a COOPERNONTE – Cooperativa Mista

Agropecuária Novo Horizonte , e dá outras providências”.

JUNIOR PEREIRA NEVES, Prefeito Municipal de Novo Horizonte do

Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a

seguinte Lei:

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar Termo

de Comodato com a Coopernonte – Cooperativa Mista Agropecuária Novo

Horizonte , no sentido de transferir àquela Cooperativa, equipamento

pertencente ao Município para ser utilizado no auxílio aos cooperados e

que ficará sob sua guarda e responsabilidade.

- 01 ( um ) Caminhão GMC 12170

Combustível Diesel

Placa: JZH7611
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Chassi: 9BG674NH01C707088

Cor: Branca

Ano Fabricação: 2001

Ano Modelo: 2001

Patrimonial n.º 2687

Artigo 2º- O Poder Executivo Municipal, fixará no Termo de Comodato

a ser lavrado entre as partes, o prazo que será de 05 (cinco) anos, as

condições de transferência e devolução do referido bem.

Artigo 3º- O presente Termo será sem ônus a cooperativa, com

exceção ao pagamento de taxa de licenciamento do veículo ou qualquer

outra que por ventura tenha anualmente junto ao Detran-MT para utilização

do veículo.

Artigo 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições contrárias.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT, em

29 de agosto de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES

PREFEITO

 LEI N.º 734/2007, DE 29 DE AGOSTO DE 2007.

“Altera dispositivos da Lei nº 719/2007, de 24 de Abril de 2007 que

autorizou o município a participar do Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Econômico e Sócio Ambiental do Vale do Arinos e dá

outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE, ESTADO

DE MATO GROSSO, SR. JUNIOR PEREIRA NEVES, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Os artigos abaixo indicados, da Lei nº 719/2007, de 24 de

Abril de 2007, passam a vigorar com a redação, inserindo no texto novos

artigos alterando a numeração anterior.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a

participação do Município de Novo Horizonte do Norte no Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Sócio Econômico e Ambiental do Vale

do Arinos, ratificando o Protocolo de Intenção firmado em 10 de Novembro

de 2006 e publicado no Diário Oficial, Edição n.º 24.484, de 04 de Dezembro

de 2006, e posterior re-ratificação.

§ 1° – Assinaram o Protocolo para Constituição do Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Sócio Econômico e Ambiental do Vale

do Arinos, os Municípios de Brasnorte, Itanhangá, Juara, Novo Horizonte

do Norte, Porto dos Gaúchos e Tabaporã nas pessoas dos seus

respectivos Prefeitos;

Art. 2º - O Consórcio constituir-se-á, sob a forma de associação

pública com personalidade jurídica de direito público interno, sendo regido

pela Constituição Federal, pela Constituição Estadual, pelo Código Civil

Brasileiro e pela Lei Federal nº 11.107/2005, que dispõe sobre a norma

geral de contratação de consórcio público.

Art. 5º ...

Parágrafo Único – A sede do Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento poderá ser alterada, se o Município sede deixar de

cumprir o estabelecido no Protocolo de Intenções ou vier a deixar de

participar como ente Consorciado.

Art. 6º ...

Parágrafo Único – Todo custo de instalação do mencionado consórcio

será rateado entre os Municípios que o integrarem, tal qual ficou

estabelecido no Protocolo de Intenções, e re-ratificações posteriores.

Art. 9º ...

I – ...

II – ...

Parágrafo Único – Os consorciados poderão ceder servidores

públicos na forma e condições de cada um.

Art. 22 – O protocolo de intenções firmado pelos Municípios

integrantes do Consórcio bem como suas posteriores alterações entrarão

em vigor a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato

Grosso.

Art. 24 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado:

I – Abrir crédito no valor de R$ 30.000,00 no orçamento atual, para

atender despesas iniciais decorrentes da execução da presente Lei;

II – Suplementar, se necessário, o valor referido de que trata o

inciso anterior, devendo consigna-lo nos orçamentos futuros e em

dotações próprias para esta finalidade.

Art. 25 – O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei,

destinando recursos financeiros necessários para o cumprimento do

contrato de rateio do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sócio-

Econômico e Ambiental do Vale do Arinos, de acordo com o que dispõe o

art. 8º da Lei nº 11.107/05 e Decreto nº 6.017/2007.

§ 1º - O contrato de rateio será formalizado em cada exercício

financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações

em que suportam.

§ 2º - É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de

rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências

ou operações de crédito.

§ 3º - Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como

o Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das

obrigações previstas no contrato de rateio.

§ 4º - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da

Lei Complementar nº 101/00, o Consórcio Público deve fornecer as

informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas de

seus entes Consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos

entregues em virtude do contrato de rateio, de forma que possam ser

contabilizadas nas contas de cada Consorciado na conformidade com

os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.
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§ 5º - Será excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o

ente Consorciado que não consignar, nas suas Leis Orçamentárias futuras

ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as

despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

Art. 26 - A retirada do ente Consorciado do Consórcio Público

dependerá de ato formal de seu representante na assembléia geral, na

forma previamente disciplinada no Protocolo de Intenções do Consórcio

intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Ambiental do “Vale

do Arinos”.

Parágrafo Único. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo

Consorciado que se retira somente serão revertidos ou retrocedidos no

caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no

instrumento de transferência ou alienação.

Art. 27 - A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de

instrumento aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por

todos os entes Consorciados.

Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor na dada da sua publicação.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 2º - Fica alterado a ordem numérica da Lei 719/2007,

acrescentando no seu bojo os artigos 28 e 29, conforme acima disposto.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Horizonte do Norte - MT, de 29 de agosto de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Paranatinga

LEI N.° 736/2007, DE 29 DE AGOSTO DE 2007.

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal, a firmar Contrato

de Concessão de Direito Real de Uso, do Prédio implantado no Lote 12,

da Quadra 36, do Loteamento da Cidade de Novo Horizonte do Norte, e

dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE, ESTADO

DE MATO GROSSO, SR. JUNIOR PEREIRA NEVES, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato

de Concessão de Direito Real de Uso, de um prédio medindo 8,00 X 8,00m

ou seja, 64m², (sessenta e quatro metros quadrados), implantado no Lote

12, da Quadra 36, do Loteamento da Cidade Novo Horizonte do Norte –

MT, com o Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ n° 60.746.948/0887-92,

para funcionamento do Posto de Atendimento Avançado.

Artigo 2° - A concessão de uso do prédio público supramencionado

será de natureza gratuita, por prazo de 01 (um) ano, podendo ser

prorrogável pelo mesmo período, para o fim específico de Funcionamento

do Posto de Atendimento Avançado.

Artigo 3° - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte – MT, em

29 de Agosto de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT

Aviso de Licitação

Tomada de Preço n° 011/2007

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na

modalidade Tomada de Preço n° 011/2007, cujo objeto é a aquisição de

emulsão asfáltica para fazer o recapeamento asfáltico em vias urbanas

do Município de Paranatinga. Data de Abertura: 13/09/2007 (Quinta-Feira)

as 08:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na sede da

Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil n° 1900

Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756, mediante o pagamento

de guia no valor de R$ 100,00 (Cem reais).

Antonia Aparecida de Souza

Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Poxoréu
EXTRATO DE CONTRATO.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT

CONTRATADA: CASA DE CARNE E MERCEARIA SANTOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS

ESCOLAS MUNICIPAIS PARA O PERÍODO DE 04 (QUATRO) MESES.

VALOR: R$ 13.750,00 (TREZE MIL SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS).

VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES.

DATA: 28/08/2007.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT

CONTRATADA: MERCADO TAPIOCA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS

ESCOLAS MUNICIPAIS PARA O PERÍODO DE 04 (QUATRO) MESES.

VALOR: R$ 40.522,00 (QUARENTA MIL, QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS)

VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES.

DATA: 28/08/2007.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT

CONTRATADA: ELIZABETE BATEMARQUE – ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS

ESCOLAS MUNICIPAIS PARA O PERÍODO DE 04 (QUATRO) MESES.

VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES.

DATA: 28/08/2007.

LEONCIO VIEIRA DA SILVA FILHO
PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal de Rondolândia
DECRETO Nº 175/GAB/PMR,DE 06 DE JULHO DE 2007.

PODER EXECUTIVO

Promove o enquadramento dos vencimentos de que trata o Anexo

VI, da Lei nº 9, de 22 de Janeiro de 2001.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no §2 do art. 36 da Lei nº 09, de 22 de

janeiro de 2001 c/c o art. 8º da Lei nº 158, de 18 de abril de 2007;

 DECRETA:

Art. 1º - Promove o enquadramento dos vencimentos por respectivos

níveis de que trata a tabela de vencimentos e referencias do Anexo VI, da

Lei nº 9, de 22 de Janeiro de 2001, conforme cantante do Anexo – I deste

decreto:

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua edição.

Art. 3º - Revogan-se as disposições em contrário.

Rondolândia, 06 de julho de 2007.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

ANEXO - I

Lei nº 9, de 22/01/2002.

ANEXO – VI

TABELA DE VENCIMENTOS E REFERÊNCIAS

DECRETO Nº 176/GAB/PMR,DE 12 DE JULHO DE 2007.

PODER EXECUTIVO

Promove a transposição de servidores para os cargos de agente

de combate ás endemias de que trata a Lei nº 158, de 18 de abril de

2007.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no Anexo – II da Lei nº 9, de 22 de janeiro

de 2001 com a nova redação dada pela Lei nº 158, de 18 de abril de

2007;

DECRETA:

Art. 1º - Promove a transposição dos servidores que estão

exercendo as funções de agentes de combates a endemias e que foram

concursados para os cargos de visitador sanitário, conforme abaixo:

Grupo: Atividades Médico-Hospitalares e de Saúde Pública

Carreira: Especialidade em Saúde
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Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua edição.

Art. 3º - Revogan-se as disposições em contrário.

Rondolândia, 12 de julho de 2007.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 178/GAB/PMR,08 DE AGOSTO DE 2007.

PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre o enquadramento de Servidores em Educação do

Município, na Carreira de Especialidade em Educação de que trata a Lei nº

62, de 4/12/2002.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando as posses dos concursados aprovados no Concurso

Público nº 001/2007;

Considerando a necessidade de regularização funcional dos

servidores em educação conforme dispõe a Lei nº 62, de 04 de dezembro

de 2002;

Considerando por fim, o disposto no art. 6º da Lei nº 162, de 8 de

agosto de 2007;

 DECRETA:

Art. 1º - Ficam enquadrados na carreira em educação, nos Cargos,

Classe, Nível e em regime de 40 horas semanais os servidores cantantes

dos anexos seguintes.

I – Anexo I - Apoio Administrativo Educacional – Nível – I

II – Anexo II – Apoio Administrativo Educacional – Nível – II

II – Anexo III – Técnico Administrativo Educacional – Nível – I

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua edição.

Art. 3º - Revogan-se as disposições em contrário.

Rondolândia, 8 de agosto de 2007.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 180/GAB/PMR,DE 22 DE AGOSTO DE 2007.

PODER EXECUTIVO

Cria Comissão Especial para Implementação do Sistema de Controle

Interno Integrado do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso,

no uso das suas atribuições, e para dar cumprimento às exigências contidas

no Art. 31 de Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município, na Lei

Orgânica do Tribunal de Contas e Art. 59 da Lei de Responsabilidade

Fiscal;

DECRETA:

Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial para Implantação do Sistema

de Controle Interno Integrado do Município de Rondolândia – MT, com as

seguintes atribuições:

I – inteirar-se da legislação que trata do controle interno na Área

Pública, assim como, dos conceitos e orientações técnicas sobre a matéria;

II – desenvolver o projeto de lei que dispõe sobre o Sistema de Controle

Interno Integrado do Município e/ou promover a sua divulgação ao longo da

estrutura organizacional;

III – elaborar o plano de ação para a implantação do Sistema de Controle

Interno Integrado;
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Prefeitura Municipal de Tesouro

IV – desenvolver as atividades iniciais inerentes à implantação do

Sistema de Controle Interno do Município, incluindo:

a) Em conjunto com a Secretaria Municipal de Fazenda e

Desenvolvimento:

1. instrumentar os controles necessários para o acompanhamento da

execução orçamentária do exercício e do comportamento da Programação

Financeira e do Cronograma de Execução Mensal de Desembolso;

2. revisar os controles sobre as aplicações nas Áreas de Educação e

Saúde, conforme dispositivos constitucionais e legislação complementar;

3. revisar os controles sobre as Despesas com Pessoal, conforme

dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal;

4. assegurar o exercício dos controles estabelecidos no Art. 59 da Lei

de Responsabilidade Fiscal;

b) Definir os diversos sistemas administrativos e respectivos órgãos

centrais, assim como, as instruções normativas que deverão ser

desenvolvidas;

c) Orientar as diversas unidades na identificação dos pontos de

controle e no desenvolvimento das instruções normativas;

d) Coordenar o diagnóstico a ser realizado sobre os controles gerais

da Prefeitura incluindo: adequação da estrutura organizacional – capacitação

da equipe de trabalho – delegação de poderes e determinação de

responsabilidades – segregação de funções chaves – grau de aderência

à legislação;

e) Revisar e analisar os relatórios Resumido da Execução Orçamentária

e de Gestão Fiscal, exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, antes de

sua publicação;

f) Verificar o cumprimento de todos os demais dispositivos da Lei de

Responsabilidade Fiscal, no âmbito da Administração Municipal;

g) Em conjunto com os gestores dos Programas Municipais, definir

parâmetros e procedimentos para avaliação do cumprimento dos objetivos

dos Programas constantes do PPA e das prioridades e metas constantes

da LDO;

h) Inteirar-se e manter controle sobre os processos em tramitação no

Tribunal de Contas do Estado;

i) Propor metodologia e programa de trabalho para a atividade de

auditoria interna;

j) Desenvolver as demais atividades atinentes à Coordenadoria do

Sistema de Controle Interno – CSCI, como órgão central do Sistema.

Art. 2º - A Comissão Especial para Implementação do Sistema do

Controle Interno do Município exercerá suas atividade com autonomia, sob

a supervisão do Prefeito Municipal, até que sejam providos os cargos

destinados à Unidade de Controle Interno – UCI.

Art. 3º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores, que

exercerão suas atividades em paralelo às suas atribuições normais e sem

direito a vantagens adicionais:

I - Coordenador Geral

a) DR. FÁBIO FRAZÃO VILANOVA

II – Membro Pelo Poder Executivo

a) LINDEBERG MIGUEL ARCANJO

III – Membro Pelo Poder Legislativo

a) JOSÉ ROBERTO DA SILVA LOPES

Art. 4º - Caberá ao Coordenador da Comissão, em até cinco dias

úteis a contar da data de expedição deste Decreto, apresentar ao Prefeito

Municipal, ao qual se reportará, o plano de ação para a implantação do

Sistema de Controle Interno.

Art. 5º - Caberá aos Secretários Municipais providenciar para que

seja liberado aos integrantes da Comissão o acesso a pessoas,

documentos, informações e demais requisitos necessários ao bom

desempenho dos trabalhos.

Rondolândia – MT, 22 de Agosto de 2007.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO

GABINETE DO PREFEITO

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

OBRA DE ENGENHARIA N.º 059/06.

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e sete, no Gabinete

do Prefeito Municipal, foi celebrado o presente Termo Aditivo de Contrato,

tendo de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO, situada à

Rua Humberto Marcílio nº 158, devidamente inscrita no CNPJ/MF. sob nº

03.543.303/0001-49, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representada pelo Prefeito Municipal, Sr.  Antonio Leite Barbosa,

brasileiro, casado,  residente e domiciliado à Rua Epifânio Duarte, n.º 70 –

Centro, portador do R.G. nº 475.901/SSP/MT e CPF nº 280.765.671-49, e

do outro lado a empresa SHADDAI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA., inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 05.689.174/0001-27, estabelecida à

Av. Bosque da Saúde, 510, Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, doravante

denominada CONTRATADA , resolvem alterar a Cláusula a seguir

especificada:

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO

07.1 – O prazo previsto para a execução dos serviços é de até 450

(quatrocentos e cinqüenta) dias corridos, contados a partir da assinatura

do contrato originário, podendo ser prorrogado na forma da lei com

antecedência mínima de 10 (dez) dias do seu término.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o

presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma juntamente

com as testemunhas abaixo, ratificando as demais Cláusulas do contrato

primitivo.

Tesouro - MT, 09 de junho de 2007.

ANTÔNIO LEITE BARBOSA

Prefeito Municipal

SHADDAI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Contratada
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO

GABINETE DO PREFEITO

IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EM OBRA DE ENGENHARIA N.º 059/06.

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete, no

Gabinete do Prefeito Municipal, foi celebrado o presente Termo Aditivo de

Contrato, tendo de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO,

situada à Rua Humberto Marcílio nº 158, devidamente inscrita no CNPJ/MF.

sob nº 03.543.303/0001-49, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr.  Antonio Leite Barbosa,

brasileiro, casado,  residente e domiciliado à Rua Epifânio Duarte, n.º 70 –

Centro, portador do R.G. nº 475.901/SSP/MT e CPF nº 280.765.671-49, e

do outro lado a empresa SHADDAI COMÉRCIO E SRVIÇOS LTDA, inscrita

no CNPJ/MF. sob o nº 05.689.174/0001-27, estabelecida à Av. Bosque da

Saúde, 510, Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem alterar a Cláusula a seguir especificada:

05 - DO VALOR

05.1 - O valor total para realização da obra objeto do presente Contrato,

importa em R$ 649.580,12 (seiscentos e quarenta e nove mil, quinhentos

e oitenta reais e doze centavos), em face de substituição no sistema de

filtro e outros serviços para utilização na captação e filtragem de água,

devidamente autorizada pela FUNASA, conforme documentos, sendo R$

600.000,00 (seiscentos mil) proveniente do Convênio nº 966/05 assinado

com o Fundo Nacional de Saúde – FUNASA/Ministério da Saúde e R$

49.580,12 (quarenta e nove mil e quinhentos e oitenta reais e doze

centavos) correspondente a contrapartida do Município.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o

presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma juntamente

com as testemunhas abaixo, ratificando as demais Cláusulas do contrato

primitivo e seus aditamentos.

Tesouro - MT, 15 de agosto de 2007.

ANTÔNIO LEITE BARBOSA

Prefeito Municipal

SHADDAI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

 Contratada

Prefeitura Municipal de União do Sul
PORTARIA Nº 061/2007.

Data: 29/08/2007.

Declara aprovado no Estágio Probatório o Servidor que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo artigo

20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto dos

Servidores Públicos Civis Municipais);

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional do Servidor

ADONILDO RAMOS, portador do RG nº 327693 SSP/RO e CPF nº

560.490.726-04, Matrícula nº 221 - Código Funcional PONTUAL nº 353,

efetivo no cargo de carreira de Vigia, desde 02/08/2004, lotado na

Secretaria Municipal de Administração, declarando-o aprovado no Estágio

Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062/2007.

Data: 29/08/2007.

Declara aprovado no Estágio Probatório o Servidor que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo

artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto

dos Servidores Públicos Civis Municipais);

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional do Servidor

ADRIANO VIEIRA DA COSTA, portador do RG nº 1313216 SSP/MA e CPF

nº 558.207.603-44, Matrícula nº 164 - Código Funcional PONTUAL nº

356, efetivo no cargo de carreira de Gari, desde 02/08/2004, lotado na

Secretaria Municipal de Obras e Viação – Divisão de Urbanismo,

declarando-o aprovado no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063/2007.

Data: 29/08/2007.

Declara aprovada no Estágio Probatório a Servidora que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo

artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto

dos Servidores Públicos Civis Municipais);

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional da

Servidora CLÁUDIA REGINA ARMANI, portadora do RG nº 13/R.3.816.559

SSP/SC e CPF nº 004.822.169-48, Matrícula nº 27 - Código Funcional

PONTUAL nº 364, efetiva no cargo de carreira de Professora Graduada
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(N-II) - jornada 20 horas semanais, desde 02/08/2004, lotada na Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, declarando-a aprovada no Estágio

Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064/2007.

Data: 29/08/2007.

Declara aprovada no Estágio Probatório a Servidora que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo

artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto

dos Servidores Públicos Civis Municipais);

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional da

Servidora CLEIDE DE SOUZA LOURENÇO DE LIMA, portadora do RG nº

45901050 SSP/PR e CPF nº 648.460.839-34, Matrícula nº 120 - Código

Funcional PONTUAL nº 298, efetiva no cargo de carreira de Professora

Graduada (N-II) - jornada 20 horas semanais, desde 02/08/2004, lotada

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, declarando-a aprovada

no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065/2007.

Data: 29/08/2007.

Declara aprovado no Estágio Probatório o Servidor que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo

artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto

dos Servidores Públicos Civis Municipais);

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional do Servidor

EDINALDO CARDOSO DE SOUZA, portador do RG nº 1721077 SSP/MA e

CPF nº 776.971.703-53, Matrícula nº 142 - Código Funcional PONTUAL nº

357, efetivo no cargo de carreira de Guarda de Endemias, desde 02/08/

2004, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, declarando-

o aprovado no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066/2007.

Data: 29/08/2007.

Declara aprovado no Estágio Probatório o Servidor que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo

artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto

dos Servidores Públicos Civis Municipais);

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional do Servidor

ELVISTO ANTONIO SPANHOLI, portador do RG nº 577062 SSP/MT e CPF

nº 415.958.231-15, Matrícula nº 249 - Código Funcional PONTUAL nº

350, efetivo no cargo de carreira de Motorista, desde 02/08/2004, lotado

na Secretaria Municipal de Obras e Viação – Divisão de Urbanismo,

declarando-o aprovado no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 067/2007.

Data: 29/08/2007.

Declara aprovado no Estágio Probatório o Servidor que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo

artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto

dos Servidores Públicos Civis Municipais);

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional do Servidor

EVANDRO JOSÉ KLEIN, portador do RG nº 13/C.3430543 SSP/SC e CPF

nº 025.195.999-60, Matrícula nº 32 - Código Funcional PONTUAL nº 233,

efetivo no cargo de carreira de Professor Graduado (N-II) – jornada 20

horas semanais, desde 05/08/2004, lotado na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, declarando-o aprovado no Estágio Probatório.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo efeito a 04 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068/2007.

Data: 29/08/2007.

Declara aprovada no Estágio Probatório a Servidora que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo artigo

20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto dos

Servidores Públicos Civis Municipais);

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional da

Servidora GERES IONE FRANCESQUETTO DE SOUZA, portadora do RG

nº 4043783598 SSP/RS e CPF nº 583.660.830-04, Matrícula nº 107 -

Código Funcional PONTUAL nº 344, efetiva no cargo de carreira de

Professora Graduada (N-II) - jornada 20 horas semanais, desde 02/08/

2004, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, declarando-

a aprovada no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 069/2007.

Data: 29/08/2007.

Declara aprovada no Estágio Probatório a Servidora que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo artigo

20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto dos

Servidores Públicos Civis Municipais);

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional da

Servidora IVANETE STIELER, portadora do RG nº 13/C.3299247 SSP/SC e

CPF nº 938.415.409-10, Matrícula nº 84 - Código Funcional PONTUAL nº

346, efetiva no cargo de carreira de Professora Graduada (N-II) - jornada

20 horas semanais, desde 02/08/2004, lotada na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, declarando-a aprovada no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 070/2007.

Data: 29/08/2007.

Declara aprovado no Estágio Probatório o Servidor que menciona e

dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e respaldado pelo

artigo 20, da Lei Complementar Nº 005, de 05 de maio de 2004 (Estatuto

dos Servidores Públicos Civis Municipais);

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Avaliação de Desempenho Funcional do Servidor

JACIR LUÍS BAGATINI, portador do RG nº 8014945052 SSP/RS e CPF nº

235.132.250-91, Matrícula nº 116 - Código Funcional PONTUAL nº 347,

efetivo no cargo de carreira de Professor Graduado (N-II) – jornada 20

horas semanais, desde 02/08/2004, lotado na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, declarando-o aprovado no Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo efeito a 01 de agosto de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de agosto de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Portaria nº015/2007/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1164/91 e;

Considerando o contido na denúncia formal que relata fatos de

natureza grave, relacionados com as irregularidades na movimentação

de contas bancárias, dentre outras, a qual determina a apuração dos

fatos narrados;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo de

Sindicância para apurar fatos relacionados com as irregularidades na

movimentação de contas bancárias, dentre outras, que violam, a princípio,

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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os dispositivos previstos na Lei Municipal n° 1164/91, bem como, os

princípios da moralidade administrativa e demais princípios que regem o

direito administrativo.

Art. 2º - A apuração dos fatos, objeto desta Portaria, ficará sob a

responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e Processos

Administrativos constituída pela Portaria nº 075/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração

sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta)

dias, prorrogável por igual período, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 28 de agosto de 2007.

Pedro Elias Domingos de Mello

Sec. Mun. de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO EDITAL Nº. 016/2007.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seus Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO –

Edital Nº. 016/2007, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE SACOS PLÁSTICOS PARA

LIXO PARA ATENDER A SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Com

realização prevista para o dia 13 de Setembro de 2007, às 14:00 hs

(horário de Brasília-DF). O Edital completo está à disposição dos

interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande -

Comissão Permanente de Licitação, sito av. Castelo Branco, 2500 –

V.Grande/MT e nos sites: www.varzeagrande.mt.gov.br  e

www.comprasnet.com.br

Várzea Grande-MT, 27 de Agosto de 2007.

Luciano Raci de Lima

             Pregoeiro

Secretário Municipal de Fazenda
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


